
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA E FLORESTAL DO ESPIRITO SANTO - 
IDAF

Ofício Conjunto 001/2022 - AGERH/IDAF

Vitória, 21 de dezembro de 2022

Assunto: Ações para redução de riscos em barragens sob responsabilidade municipal.

Senhor prefeito,

Considerando a intensidade das chuvas nos últimos meses no Espírito Santo e a previsão de 
volumes acima da média nos meses de dezembro e janeiro, a Agência Estadual de Recursos 
Hídricos (Agerh) e o Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo (Idaf) 
determinam o cumprimento imediato de algumas medidas pelos municípios nas barragens sob 
sua responsabilidade, inclusive aquelas construídas pela Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca (Seag) por meio do Programa de Barragem do Governo do 
Estado, a fim de evitar danos materiais, ambientais e humanos:

- Reduzir o nível dos reservatórios em um metro a partir do nível máximo previsto no monge. 
- Desobstruir todas as estruturas de saída de água, principalmente os vertedouros. 
- Realizar a limpeza da área na base do talude de jusante, evitando o empoçamento da água. 
- Em momentos de chuvas fortes, dispor de monitoramento contínuo da estrutura, realizando 
vistorias visuais diárias em busca de indícios de instabilidade do barramento.  
- Comunicar imediatamente a Defesa Civil e as residências próximas caso as barragens 
apresentem perigo iminente. Informar também a Agerh pelo telefone (27) 98832-2038.

Ressaltamos que é de responsabilidade do empreendedor a segurança da barragem, os danos 
decorrentes de seu rompimento, vazamento ou mal funcionamento e, independentemente da 
existência de culpa, a reparação desses danos.

Cabe lembrar que as barragens são estruturas de grande importância para a manutenção das 
reservas hídricas do estado, principalmente em regiões que sofrem com a escassez em alguns 
períodos do ano. Por serem obras de engenharia de grande porte, resultado de expressivos 
investimentos, demandam manutenções e monitoramentos constantes, já que sempre oferecem 
um nível de risco associado à sua existência.

Neste período de grande volume de chuvas, a atenção sobre os barramentos deve ser redobrada, 
de modo que as estruturas estejam devidamente preparadas para receber toda a vazão para as 
quais foram projetadas, tendo atenção especial àqueles cujo rompimento possa causar algum tipo 
de perda humana.

Colocamo-nos à sua disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Fabio Ahnert 
DIRETOR PRESIDENTE- AGERH

Leonardo Cunha Monteiro 
DIRETOR-PRESIDENTE - IDAF

José Roberto Jorge 
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA HIDRICA - AGERH
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Fabiano Campos Grazziotti 
DIRETOR TÉCNICO - IDAF
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DIRETOR PRESIDENTE
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DIRETOR PRESIDENTE
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